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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - N.º 06/PMCB /2018. 
PROCESSO DE COMPRA N.º 10/PMCB/2018. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10/PMCB/2018. 
 

A Prefeitura Municipal, vem por meio desta, RETIFICAR O EDITAL de LICITAÇÃO, 
passando a vigorar da seguinte forma: 

ONDE LIA-SE: 

8.2. Disposições Gerais da Habilitação 

8.2.1.Atestado (s) de Capacidade Técnica, com firma reconhecida em Cartório, fornecida 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante 
forneceu ou esteja prestando serviço pertinente e compatível em características e 
quantidades com o item cotado da licitação. 

8.2.2.Apresentar Certificado de Regularidade, (CR) para o manejo de fauna sinantrópica, 
emitido pelo órgão federal competente (IBAMA) e Registro na agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, ou em ORGÃO ESTADUAL COMPETENTE, que 
comprove a autorização para a execução dos serviços propostos; 

8.2.3. Alvará de localização e funcionamento da Prefeitura da sede da licitante. 

8.2.4. Serão feitas consulta ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões emitidas 
pela Internet, ficando as proponentes dispensadas de autenticá-las.  

8.2.5. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "comprovantes de solicitação de 
documento" em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

8.2.6. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital de Licitação e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua correção durante a sessão. 

8.2.7. Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos 
com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas, exceto atestados(s). 
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8.2.8.A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual, para as empresas que OPTAREM em usufruir dos benefícios concedidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006, bem como para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na mesma, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação, que deverá ser apresentada juntamente aos documentos constantes do item 
4 do edital:  

8.2.8.1. - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte  

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o 
seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 
simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos 
de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, e,  

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do presente 
Edital.  

8.2.8.2 - Microempreendedor Individual  

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no 
Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br)  

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do presente 
Edital.  

8.2.8.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, 
de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 9.4 e seguintes do 
presente Edital.  

LEIA-SE: 

8.2. Disposições Gerais da Habilitação 
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8.2.1.Atestado (s) de Capacidade Técnica, com firma reconhecida em Cartório, fornecida 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante 
forneceu ou esteja prestando serviço pertinente e compatível em características e 
quantidades com o item cotado da licitação. 

8.2.2. Alvará de localização e funcionamento da Prefeitura da sede da licitante. 

8.2.3. Serão feitas consulta ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões emitidas 
pela Internet, ficando as proponentes dispensadas de autenticá-las.  

8.2.4. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "comprovantes de solicitação de 
documento" em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

8.2.5. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital de Licitação e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua correção durante a sessão. 

8.2.6. Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos 
com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas, exceto atestados(s). 

8.2.7.A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual, para as empresas que OPTAREM em usufruir dos benefícios concedidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006, bem como para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na mesma, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação, que deverá ser apresentada juntamente aos documentos constantes do item 
4 do edital:  

8.2.7.1. - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte  

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o 
seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 
simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos 
de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, e,  

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 
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art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do presente 
Edital.  

8.2.7.2 - Microempreendedor Individual  

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no 
Portal de Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br)  

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/206, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do presente 
Edital.  

8.2.7.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, 
de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 9.4 e seguintes do 
presente Edital. 

 

As demais cláusulas permanecem como no edital. 

Fica prorrogada a data da abertura da presente licitação, que será realizada no dia 28 de 
março de 2018, às 09:00hs, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capivari de 
Baixo, situada à Rua Ernani Cotrin, 187, Centro, Capivari de Baixo – SC. 

 
 

GISELE VIANA FELIPE 
Pregoeira 


